
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo
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rNplcAÇÃo No o71t2o1t

INDICAMOS ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através de sua Secretaria de
Educação, providert_ciar a designação de servidores públi.cos para exercer a função de
AcoMpANHANTES (MoNlroRes) oÊ ALUNos, trros ôt{leus EScoLARES.

Sala Augusto Ruschí, 13 de maic, de 20

Wernnir Siqbeira Filho - PV

JUSTIFICATIVA:

A presença de 01 (um) monitor erm cada ônibus escolar proporcionará maior segurança
para as crianças usuárias do transporte, principalmente nos momentos crítícos, ou seja,
na hora do embarque e desembarque. A medida trará maior tranquilidade aos pais,
professores e motoristas, responsáveis pela tutela dos alunos durante a jornada diária
escolar.
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